
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - “COMUPI”

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – COMUPI,

GESTÃO 2021/2023, EM 28 DE JULHO DE 2023. No dia vinte e oito de Julho de dois mil e vinte e três, às

8h30 da manhã, na Sede do COMUPI - SEDAS, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Pessoa

Idosa de Franca – COMUPI, para a 12ª Reunião Ordinária deste Conselho. A abertura da reunião foi realizada

pela Presidente Lígia Leal, que solicitou à Secretária Executiva Sra. Mariângela Finotti o 1 – EXPEDIENTE

DA  REUNIÃO:  1.1.  Verificação  de  quórum: quorum que  foi  confirmado. Registro  das  presenças:

Conselheiros/as  Titulares:  Gabriela,  Victalina,  Ana  Lúcia,  Célia  e Conselheiros/as  Suplentes  na

Titularidade: Andréa  F.,  Lígia,  Tairine e Sônia  Lúcia. Conselheiros/as  Suplentes:  Iraci.  Convidados/as:

Isabela (DPV), Mara e  Roberto (Sebastiana Barbosa Ferreira), Ana Paula (LIONS), Renata e Juliana (Terça da

Serra).  1.2.  Registro  das  ausências:  Justificadas:  Raquel,  Elenice,  Paulo,  Sílvia,  Nanci  Soares,  Andreia

Liporoni, Bruna, Camila, Fabrício, Luís Cláudio, Luiz Batista, Antonieta, Juceny e Luciana e  injustificadas:

Alex Sandro, Maurício, Giane, Marco Polo e Nancy. 2 - Referendo de aprovação de ata: Sem atas a serem

referendadas  nesta  data.  3  -  Aprovação  da  pauta  (Assuntos  e  Informes):  Aprovada  a  pauta  pelos/as

Conselheiros/as, sem sugestão de alteração.  4 – ORDEM DO DIA: Assuntos: 4.1. Deliberação da Resolução

nº.  03/2023  do  COMUPI,  que  dispõe  sobre  os  Eixos  Temáticos  na  aplicação  de  recursos  do  Fundo

Municipal  da  Pessoa  Idosa  de  Franca  –  FMPIF,  por meio  dos  Editais  de  Chamamento  Público,  de

Inexigibilidade de Chamamento Público e para os Editais das Instituições de Fomento, atualizada com o

que foi acordado com a Gestão da SEDAS, na reunião do dia 07-07-2023. Foi acordado que seria realizado

a leitura apenas dos destaques da Resolução, Mariângela disse que conforme combinado, os Eixos Temáticos

não  mudariam,  permaneceriam de  forma  ampla  com o  texto  original. Após  a  leitura  foi  passado  para  as

considerações  dos/as  Conselheiros/as,  sendo  aprovado  por  todos/as. Foi  acordado  que  a  Resolução  seria

passada para a Gestão para ser feita mais uma última revisão, e logo após o COMUPI enviaria para publicação

no Diário  Oficial  do Município -  DOM. Também foi  pontuado que  a  prioridade  do Conselho é  suprir  as

necessidades das pessoas idosas.  4.2. Deliberação da Resolução nº. 02/2023 do COMUPI, que dispõe sobre

a Renovação Geral do Colegiado e o Processo Eleitoral da Representação da Sociedade Civil no Conselho

Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI - Gestão 2023/2025. Foi realizada uma leitura sucinta da

Resolução, onde Mariângela explicou sobre o seu conteúdo para quem era novo/a no Conselho, dizendo que a

renovação do Colegiado acontece de dois em dois anos, e que para a realização da Cerimônia de Posse tem todo

um processo a ser seguido, e por ser demorado, o COMUPI tem que começar desde agora. Mariângela  foi

destacando  as  mudanças  e  o  que  foi  mantido  na  Resolução.  Para a inscrição  dos/as  candidatos/as  a

Conselheiros/as, foi acordado que poderá ser pelo Google Forms e para a inscrição dos/as eleitores/as será de

forma presencial, no dia da Assembleia Pública, com início às 8h30 e encerramento às 9h30, para na sequência,

dar  prosseguimento,  atendendo  aos  3  momentos  da  Assembleia,  finalizando  com  o  Pleito  Eleitoral  e  o

encerramento da Assembleia Pública as 10h30. A Resolução foi aprovada e seguirá para publicação no Diário

Oficial do Município - DOM. 4.3.  Devolutiva das Conselheiras do COMUPI, que realizaram a visita de
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verificação da denúncia recebida da SEDAS, por meio do Disk 100, de pessoa idosa acolhida em uma

Instituição Privada; Após a visita realizada pela Lígia, Tairine e Fabrício,  constaram que a denúncia não

procede. A pessoa idosa em questão possui somente 1 filho e a denúncia foi anônima. Trata-se de uma pessoa

idosa bem conhecida na cidade. As Conselheiras conversaram com ele, que relatou gostar de ficar lá e que

recebe visitas da família frequentemente. Ele está em um quarto individual e duas cuidadoras particulares o

acompanham  diariamente,  custeadas  pela  família.  Trata-de  de  uma  franquia.,  de  um  local  extremamente

organizado em todos os sentidos, limpo e totalmente sem odor.  Possuem protocolos específicos e rígidos, com

monitoramento de uma central, inclusive para mudança de decúbito, prontuários individuais, capacitação da

equipe e medicamentos em ordem. Possuem quartos individuais, ou de no máximo 3 ou 4 pessoas idosas.  As

mensalidades giram em torno de R$10.000,00, a depender do grau da dependência.  Agora será elaborado o

relatório da visita e encaminhado para o COMUPI, com posterior envio à Gestão da SEDAS, que foi quem

recebeu a denúncia.  4.4. Deliberação sobre a visita na ILPI Privada Terça da Serra, que protocolou a

documentação  para  inscrição  no  COMUPI; Foi  protocolado  o  Requerimento,  o  Demonstrativo  Físico

Financeiro, o Plano de Trabalho, o Perfil dos Hóspedes, que na maior parte são de grau dois, a relação dos

Trabalhadores, o alvará da Vigilância Sanitária, o Regimento Interno da Entidade, o Plano de Atenção Integral a

Saúde do Idoso, o Modelo da Constituição da Entidade, o CNPJ e a escala de Trabalhadores do mês de Julho e

Agosto. A Conselheira Lígia disse já ter sido realizada a visita, de forma completa, em função da visita descrita

no ítem anterior desta pauta, razão pela qual não requer uma nova visita. Mariângela disse que será o caso da

Comissão analisar a documentação, elaborar o relatório e enviar à Secretaria Executiva, para a emissão da

Declaração de Inscrição.   4.5. Referendo à aprovação da CASPS do COMUPI em relação ao Projeto

Social apresentado e finalizado pelo DPV, para o Edital Itaú Social Viver Mais; Mariângela apresentou o

Projeto do Departamento de Promoção Vicentina - DPV, explicando as etapas percorridas até a aprovação da

Comissão de Análise e Seleção de Projetos Sociais - CASPS do COMUPI. Sônia Lúcia, integrante da Comissão

relatou a conclusão, falando da importância do Projeto Social, que foi referendado pelo Colegiado nesta data.

4.6.  Ciência e encaminhamentos relativos a uma denúncia recebida por e-mail, da Enfermeira da UBS

Luiza; Mariângela realizou a leitura com o conteúdo da denúncia. Constatou-se que a pessoa idosa não está no

GESUAS. Mariângela sugeriu o encaminhamento para o canal oficial de denúncias das pessoas idosas, o Disk

100,  e  também  para  o  CREAS  Moema,  para  acompanhamento.  A Conselheira  Andréa  disse  que  seria

importante  reportar  inclusive para a  Atenção Básica,  que como a Enfermeira  é  nova,  talvez desconheça o

trâmite. Informou haver um Serviço de Atendimento no Domicílio com uma equipe bem completa, inclusive

com Fonoaudióloga e Nutricionista. Foi informado em reunião que a denúncia foi encaminhada para o CREAS

no mesmo dia que receberam o e-mail, pontuaram também a falta de comunicação entre o SUS e o SUAS, pois

poderia ter ser ofertado vários serviços, antes do agravamento e denúncia do caso. Os participantes sugeriram a

elaboração de cartilhas informativas, para divulgar os direitos, os serviços socioassistenciais e os serviços de

saúde, voltados para as pessoas idosas, e estas cartilhas distribuídas e expostas nos locais onde essa população
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possa garantir os direitos e acessar os benefícios e serviços. A Comissão Legislativa e de Valorização da Pessoa

Idosa ficou responsável, sendo que a Conselheira Iraci ficou de elaborar. 4.7. Visitas às ILPIS Públicas e

Privadas em conjunto com o MPSP. Mariângela apresentou a proposta e o Colegiado considerou oportuna,

como uma força a mais, disponibilizando as 3ª e as 5ª feiras à tarde, como sendo os dias mais prováveis. A 1ª

visita será em 08/08 às 14h30. 5 – INFORMES GERAIS 5.1. Campeonato Inclusivo de Jogos da FEJI, com

início  em 28/07,  que segue em agosto  e  setembro,  com os  seguintes  jogos:  dama,  jogo da memória,

cacheta, sinuca e dominó. Foi informado que o evento será aberto ao público, para quem se interessar em

comparecer para torcer ou assistir aos jogos, porém os participantes desta edição serão apenas os/as usuários/as

da FEJI. O Colegiado parabenizou a equipe da FEJI, pela iniciativa bacana. 5.2. Guia para uma comunicação

responsável com a Pessoa Idosa.  Declinou-se que o termo correto para se referir ao idoso é pessoa idosa; 5.3.

Agenda das Reuniões e Eventos da Secretaria Executiva para o terceiro/quarto trimestre de 2023; Foi

exibido para a ciência de todos/as . Sem mais para o momento e agradecendo a presença de todos, a Presidente

Lígia Andrian Leal Serenza encerrou a presente reunião; a ata foi lavrada pela Conselheira do COMUPI, a Sra.

Isabella Bernardes Lemos Carvalho, revisada pela Estagiária Ariane e pela Secretária Executiva Mariângela

Finotti  Ribeiro  Mendes  e  segue  assinada  por  mim Isabella  Bernardes  Lemos  Carvalho

……………………………………………….  e  pela  Presidente  Lígia  Andrian  Leal

Serenza  .......................................................... Franca, 11 de Setembro de 2024.
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